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- EXECUÇÃO FISCAL 

Garantia. Depósito. Dinheiro. 

In casu, trata-se de embargos de divergência em que a embargante, entre outras alegações, 
sustentou que, conforme o art. 32, § 2º, da Lei n. 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais – LEF), 
os depósitos em dinheiro somente serão convertidos em renda após o trânsito em julgado da 
decisão dos embargos à execução. Afirmou ser imperativo o referido diploma legal, não deixando 
margem para que outra atitude fosse praticada senão a de preservar intactos os valores 
depositados a título de garantia do crédito exequendo, sob pena de violação do princípio 
constitucional da legalidade. O embargado, por sua vez, alegou que a previsão do art. 32 da LEF, 
embora norma de caráter especial, não exclui a aplicação do art. 587 do CPC, pois, querendo, 
pode a Fazenda Pública assumir o risco à continuidade da execução. Assim, como existe a 
possibilidade de aplicar o comando do mencionado dispositivo da lei adjetiva civil às execuções 
fiscais e porque a alteração advinda com a Lei n. 11.382/2006 em nada conflita com a 
jurisprudência formada à época da deflagração da demanda, pugnou fosse mantida a decisão que 
deferiu a conversão do depósito em renda a favor da Fazenda Pública. A Seção reiterou o 
entendimento de que, por força da regra contida no art. 32, § 2º, da LEF, o levantamento de 
depósito judicial ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública sujeita-se ao trânsito em 
julgado da decisão que reconheceu ou afastou a legitimidade da exação. Ressaltou-se tratar o 
supracitado dispositivo legal de norma especial que deve prevalecer sobre o disposto no art. 587 
do CPC, redação anterior à vigência da Lei n. 11.382/2006. Observou-se que, em decorrência 
desse caráter especial da norma, não há falar, no caso, na aplicação da Súm. n. 317-STJ. Diante 
disso, deu-se provimento ao recurso para que, somente após o trânsito em julgado da decisão 
proferida nos embargos à execução fiscal, ocorra o levantamento dos valores depositados em 
juízo ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública. Precedentes citados: EREsp 215.589-RJ, 
DJ 5/11/2007; AgRg no REsp 817.815-SP, DJe 5/8/2010; REsp 862.711-RJ, DJ 14/12/2006, e 
REsp 891.616-RJ, DJe 17/8/2010. EREsp 734.831-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgados em 10/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Penhora. Empresa. Redirecionamento. Embargos. 

In casu, em ação de execução fiscal, a demanda foi redirecionada aos sócios gerentes sob o 
fundamento de dissolução irregular da sociedade. Eles opuseram embargos à execução, que 
foram extintos pelo juiz ao argumento de que, por não haver penhora de bens particulares dos 
sócios, mas somente de bens da empresa executada, aqueles não poderiam opor os referidos 
embargos, ao entender não existir solidariedade entre a pessoa jurídica e os sócios, de modo que 
a garantia não poderia ser estendida a todos. Portanto, no especial, os recorrentes apontam 
violação dos arts. 535 e 736 do CPC, entre outros, ao fundamento de ser possível o oferecimento 
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dos embargos à execução fiscal quando ela está garantida por penhora efetuada nos bens da 
empresa. Destacou o Min. Relator que, embora a legislação processual aplicável à época dos 
fatos determinasse, como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, a efetivação da 
segurança do juízo, a Lei n. 11.382/2006, ao revogar o art. 737 do CPC, estabeleceu que o 
executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por 
meio de embargos. Dessa forma, a jurisprudência deste Superior Tribunal tem mitigado a regra 
da imprescindibilidade de garantia do juízo, admitindo os embargos nas hipóteses de insuficiência 
da penhora, desde que ela venha a ser suprida posteriormente. Na espécie, os embargos à 
execução fiscal foram ofertados pelo sócio gerente em 26/2/1997, devido ao redirecionamento da 
execução. A penhora foi suficientemente realizada em 23/12/1996 e gravou bens da empresa 
executada em momento anterior à integração dos recorridos no polo passivo da execução. Assim, 
os recorridos podem se utilizar da garantia do juízo para manejar os embargos à execução, 
principalmente por tratar-se de responsabilidade subsidiária. Ressalte-se que o bem penhorado 
suficiente à garantia propicia a execução de forma menos onerosa para os demais. Dessarte, as 
garantias do acesso à Justiça e da ampla defesa possibilitam que o sócio gerente que teve contra 
si redirecionada a execução fiscal oponha embargos à execução quando a demanda esteja 
garantida pela penhora sobre os bens da empresa. Com essas considerações, a Turma deu 
provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos para julgamento dos embargos à 
execução. Precedentes citados: REsp 865.336-RS, DJe 27/4/2009, e REsp 97.991-MG, DJ 
1º/6/1998. REsp 1.023.309-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Penhora. Preferência. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
reafirmou o entendimento de que, verificada a pluralidade de penhora sobre o mesmo bem em 
executivos fiscais ajuizados por diferentes entidades garantidas com o privilégio do concurso de 
preferência, consagra-se a prelação do pagamento dos créditos tributários da União e suas 
autarquias em detrimento dos créditos fiscais dos estados e destes em relação aos municípios, 
conforme a dicção do art. 187, parágrafo único, do CTN c/c o art. 29 da Lei n. 6.830/1980. 
Precedentes citados: REsp 8.338-SP, DJ 8/11/1993; REsp 131.564-SP, DJ 25/10/2004; EREsp 
167.381-SP, DJ 16/9/2002; REsp 1.175.518-SP, DJe 2/3/2010, e REsp 1.122.484-PR, DJe 
18/12/2009. REsp 957.836-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Penhora. Substituição. Carta. Fiança. 

Na execução fiscal, embora seja admissível a substituição da penhora por depósito em dinheiro 
ou fiança bancária (art. 15, I, da Lei n. 6.830/1980), quando for garantida por penhora sobre o 
dinheiro, torna-se inviável a substituição do bem por fiança bancária, tendo em vista que aquela 
confere maior liquidez ao processo executivo. Com efeito, o poder de substituição concedido ao 
devedor só pode ser exercido para melhorar a liquidez da garantia, não sendo possível que uma 
garantia privilegiada por expressa disposição legal, e líquida por excelência, seja substituída por 
outra menos benéfica ao credor. Assim, uma vez realizada a penhora em dinheiro, como na 
hipótese dos autos, torna-se incabível sua substituição por outro bem, ainda que por fiança 
bancária, porquanto a execução fiscal tem seu regime jurídico próprio com prerrogativa 
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fazendária pro populo. Com essas considerações, entre outras, a Turma negou provimento ao 
recurso. Precedentes citados: REsp 1.089.888-SC, DJe 21/5/2009; AgRg no REsp 1.046.930-ES, 
DJe 25/3/2009, e REsp 801.550-RJ, DJ 8/6/2006. REsp 1.049.760-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Penhora on-line. Substituição. Fiança. 

Discutiu-se a possibilidade de substituir a penhora on-line por fiança bancária na execução fiscal. 
Nesse contexto, o Min. Relator originário entendeu, com lastro nos arts. 9º, § 3º, e 15, I, ambos 
da Lei n. 6.830/1980, que não há como vetar essa substituição em qualquer fase do processo 
quanto mais ao considerar que a constrição em dinheiro pode ser extremamente gravosa ao 
executado, o que contraria o art. 620 do CPC. Também ressaltou haver precedente do STJ que 
considerou a fiança bancária tal como depósito em dinheiro para suficientemente garantir a 
execução fiscal. Contudo, ao final do julgamento, prevaleceram os votos divergentes, que 
entendiam ser necessária a comprovação dos pressupostos do princípio da menor onerosidade 
para possibilitar, eventualmente, a substituição. EREsp 1.077.039-RJ, Rel. originário Min. 
Mauro Campbell Marques, Rel. para acórdão Min. Herman Benjamin, julgados em 
9/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Recursos minerais. Execução fiscal. Dívida não tributária. Prescrição. 

Discute-se o prazo prescricional aplicável para o Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM) cobrar crédito originado de compensação financeira pela exploração de recursos minerais 
(CFEM) cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro a dezembro de 2001, com 
lançamento em 13/11/2002, e a inscrição em dívida ativa foi realizada em 13/9/2006. Na 
hipótese dos autos, não ocorreu a prescrição, visto se tratar de créditos referentes às referidas 
competências, devendo-se aplicar, portanto, a regra do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a 
redação dada pela Lei n. 9.821/1999. No caso, o DNPM dispunha de cinco anos para constituir os 
créditos e mais cinco para cobrá-los. Os créditos foram devidamente constituídos com seu 
lançamento em 13/11/2002, dentro, pois, do prazo decadencial. A partir de seu lançamento, a 
autarquia recorrente disporia de mais cinco anos para ajuizar a execução fiscal visando à 
cobrança de tais créditos, ou seja, a ação poderia ser proposta até novembro de 2007. Como foi 
proposta a execução fiscal em maio de 2007, não houve prescrição. Quanto à CFEM, o STF 
firmou jurisprudência de que ela possui natureza jurídica de receita patrimonial. Destacou o Min. 
Relator que a aplicação do art. 1º do Dec. n. 20.910/1932 às dívidas ativas da Fazenda Nacional 
decorrentes de receitas patrimoniais anteriores ao advento do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, em 
detrimento do art. 177 do CC/1916, a pretexto de isonomia – princípio de natureza constitucional 
–, equivaleria à declaração incidental da inconstitucionalidade da regra geral do código, o que 
somente poderia ser feito pelos tribunais com observância do disposto no art. 97 da CF/1988, 
consoante enuncia a Súmula Vinculante n. 10-STF. Com essas considerações, entre outras, a 
Turma deu provimento ao recurso para, afastada a prescrição, determinar ao juiz da execução 
que prossiga no julgamento da causa. REsp 1.179.282-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 26/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Redirecionamento. Sócio-gerente. Dissolução irregular. 

Cinge-se a polêmica à definição de nulidade de decisão que deferiu o redirecionamento da 
execução ao sócio-gerente por dissolução irregular da empresa, sem a homologação judicial da 
recusa pela Fazenda estadual do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada 
(recorrente), tendo em vista a possibilidade da suficiência patrimonial dela, que, por si só, 
poderia obstar o redirecionamento. Isso porque, em regra, os bens da sociedade executada 
devem ser excutidos em primeiro lugar quando se trata de responsabilidade subsidiária, 
impedindo a deflagração da responsabilidade do ex-sócio. No entanto, há, no caso, fortes indícios 
da ocorrência de dissolução irregular da empresa consoante certidões expedidas pelo oficial de 
justiça, configurando a responsabilidade pessoal do sócio-gerente nos termos do caput do art. 
135 do CTN. Assim, caracterizada a responsabilidade pessoal do recorrente, não há que anular a 
decisão do juízo singular que deferiu o redirecionamento da execução em razão da comprovação 
da dissolução irregular da empresa. Concluiu-se, por isso, que o acórdão recorrido, nesse 
particular, não merece reparo por ter desprezado a omissão do decisum do juízo singular quanto 
à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela recorrente. Com essas 
considerações, entre outras, a Turma, negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 
1.101.728-SP, DJe 23/3/2009; REsp 1.144.607-MG, DJe 29/4/2010; AgRg no REsp 1.085.943-PR, 
DJe 18/9/2009; AgRg no Ag 1.261.429-BA, DJe 23/4/2010, e AgRg no REsp 570.096-SC, DJ 
10/5/2004. REsp 1.104.064-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)
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